
                    INDICAÇÃO Nº 0083/11
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os vereadores que esta subscrevem vêm, respeitosamente,  na forma regimental  e

depois de ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que

providências  sejam  tomadas  pelo  setor  competente  da  Prefeitura  no  sentido  de  realizar

serviços de tapa-buracos na altura do nº 153 da Av. Eugênio Mangolini.

JUSTIFICATIVA:

O grande número de buracos no local supracitado, além de acumular água e detritos

que exalam mau cheiro e facilitam a proliferação de insetos, está causando transtornos ao

trânsito  e  comprometendo  ainda  mais  a  pavimentação  ao  redor,  pelo  que  solicitamos

urgentes providências a respeito.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 27 de abril de 2011.
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